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Praça Dr. Castilho, 10 – Centro – CEP 38750-000 – CNPJ 18.602.060/0001-40
Tel.: (34) 3811-1560 – www.po.mg.gov.br – contratos@po.mg.gov.br
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 174/2021
Processo Licitatório nº.: 099/2021
Modalidade: Pregão Eletrônico nº.: 056/2021
Procedimento: Registro de Preços nº.: 035/2021
Fiscal da Ata de Registro de Preços: Flávio Diórgenes Cassimiro.
Gestor da Ata de Registro de Preços: Correspondente a cada secretaria


[image: ]Por esta Ata de Registro de Preços, que fazem entre si, de um lado o MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 18.602.060/0001-40, sediado na Praça Doutor Castilho, nº 10, Centro, em Presidente Olegário – MG, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor RHENYS DA SILVA CAMBRAIA, brasileiro, casado, Militar da Reserva; inscrito no CPF sob o nº 034.826.756-86 e Carteira de Identidade RG: MG7691864, residente e domiciliado na Rua Antônio Pereira de Araújo, 271, Dona Benta, CEP 38750-000, em Presidente Olegário - MG, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa ARCEPATOS DISTRIBUIDORA LTDA - ME, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº. 12.461.122/0001-64, situada na Avenida Trancredo Neves, nº 1482, Bairro Ipanema, PATOS DE MINAS/MG, CEP 38706-509 telefone (34) 3823-1383, e-mail arcepatosdistribuidora@yahoo.com.br, neste ato REPRESENTADA por seu representante legal, o(a) Sr(a). Carlos Henrique Furlan, inscrito no CPF nº. 026.258.456-51 e RG nº. 286.045.745, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato, sob a regência das Leis Municipais vigentes, Leis Federais nºs. 8.666/93, 10.520/2002, e Decreto 10.024/19, Decreto Municipais nº 1.183/2020 e 1.091/2018 e demais normas pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS
1.1. A presente ata de registro de preços decorre do Processo Licitatório nº. 099/2021 por meio do Pregão Eletrônico nº. 056/2021 pelo procedimento de REGISTRO DE PREÇOS 035/2021.
1.2. Integram esta Ata de Registro de Preços, como se nela estivessem transcritos, o Termo de Referência do Edital de licitação e a Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA no Processo Licitatório correspondente.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
2.1. O objeto da presente ata é o REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO À FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, HIGIENE PESSOAL, ITENS DE SEGURANÇA E OUTROS, PARA DIVERSOS SETORES.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
3.1. São obrigações da CONTRATANTE:
3.1.1.	Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
3.1.2.	Efetuar o pagamento em conformidade com a Cláusula Quarta deste instrumento.
3.1.3.	Responsabilizar-se pela designação de servidor para recebimento e conferência dos produtos entregues pelas empresas contratadas.
3.2.	São obrigações da CONTRATADA:
3.2.1.	Cumprir fielmente esta Ata de Registro de Preços, executando-a sob sua inteira responsabilidade, vedada sua transferência a terceiros, total ou parcial;
3.2.2.	Responsabilizar-se por todos os encargos que incidirem sobre a execução desta Ata;
3.2.3.	Será de responsabilidade da contratada a perfeita execução do objeto desta Ata.
3.2.4.	Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante quanto ao fornecimento.
3.2.5.	A contratada deverá se responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: remuneração dos funcionários, eventuais despesas com transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações por rescisões, e quaisquer outras que forem devidas aos contratados, no desempenho do objeto ora licitado, ficando ainda, a Contratante, isenta de qualquer vínculo empregatício com os mesmos.
3.2.6.	Manter, durante a vigência desta ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela Lei n° 8.666/93

4. CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E DO PAGAMENTO
4.1. A presente ata de registro de preços tem o seu valor com o total de R$247.134,16 (Duzentos e quarenta e sete mil, cento e trinta e quatro reais e dezesseis centavos.

	Item
	Descrição
	Marca
	Quantidade
	Unidade
	Valor do Item
	Valor Total

	ARCEPATOS DISTRIBUIDORA LTDA - ME

	0001
	AGUA SANITARIA 2L
	mix
	10.000
	UN
	3,63
	36.300,00

	0002
	ALCOOL ETILICO 70% INPM
	uzzi
	10.000
	UN
	5,39
	53.900,00

	0004
	AMACIANTE DE ROUPAS 2 LITROS
	mix plus
	600
	UN
	4,20
	2.520,00

	0005
	ANTISSÉPTICO SPRAY - ALCOOL
	premisse
	200
	CX
	140,80
	28.160,00

	0008
	BALDE DUPLO 30LTS
	bralimpia
	2
	UN
	334,00
	668,00

	0010
	BALDE PLASTICO REFORCADO 10 LITROS
	arquiplast
	80
	UN
	8,00
	640,00

	0016
	BOTA DE BORRACHA BRANCA NUMERO 42
	vulcafles
	20
	UN
	34,30
	686,00

	0021
	BUCHA PARA BANHO PRIMEIRA QUALIDADE
	porus
	2.000
	UN
	1,10
	2.200,00

	0023
	CABO ALUMÍNIO PARA MOP COLORIDO
	bralimpia
	15
	UN
	23,30
	349,50

	0027
	COADOR EM TECIDO P/CAFE MEDIO
	patos
	20
	UN
	3,60
	72,00

	0029
	CONDICIONADOR PARA CABELOS NORMAIS 1000ML
	skala
	60
	UN
	15,60
	936,00

	0034
	DESINFETANTE A BASE DE QUATERNARIO DE AMONIO 1L
	mix
	12
	UN
	8,30
	99,60

	0036
	DESINFETANTE C/2 LITROS
	mix
	100
	UN
	4,26
	426,00

	0039
	DETERGENTE LIQUIDO DILUIÇÃO 1:20 - GALÃO COM 5 LITROS
	ciclo
	150
	UN
	19,70
	2.955,00

	0050
	FIBRA DE LIMPEZA PESADA - VERDE
	betanim
	60
	UN
	1,82
	109,20

	0051
	FIBRA DE LIMPEZA VIDRO - BRANCA
	betanim
	130
	UN
	1,40
	182,00

	0052
	FIBRA VERDE ABRASIVA DE USO GERAL
	betanim
	40
	UN
	1,80
	72,00




	0056
	HIPOCLORITO DE SÓDIO 1% - 5 LITROS
	ciclo farma
	50
	UN
	11,70
	585,00

	0059
	LIMPA ALUMINIO C/500ML
	mix
	100
	UN
	1,79
	179,00

	0060
	LIMPA CHAO LIMPEZA PESADA COM 500ML
	mix
	40
	UN
	4,05
	162,00

	0061
	LIMPA VIDRO VIDREX OU SIMILAR C/500ML
	mix
	160
	UN
	2,20
	352,00

	0062
	LIMPADOR MULTIUSO INSTANTANEO 500ML
	mix
	200
	UN
	2,50
	500,00

	0063
	LIXEIRA  HOSPITALAR 100LTS
	jsn
	45
	UN
	219,00
	9.855,00

	0064
	LIXEIRA 50 L COM PEDAL E TAMPA
	tritec
	135
	UN
	92,30
	12.460,50

	0065
	LIXEIRA HOSPITALAR 30LTS
	jsn
	110
	UN
	88,90
	9.779,00

	0066
	LIXEIRA HOSPITALAR 50LTS
	jsn
	44
	UN
	139,90
	6.155,60

	0067
	LUVA ANTI CORTE COM FORRO EM DYNEEMA E ELASTANO E REVESTIMENTO EM LATEX NITRILICO.
	embate
	100
	PA
	29,15
	2.915,00

	0069
	LUVA DE VAQUETA CANO CURTO TAMANHO G
	enfort
	200
	UN
	24,50
	4.900,00

	0070
	LUVA DE VAQUETA COM PUNHO DE RASPA  G
	enfort
	200
	PA
	15,80
	3.160,00

	0071
	LUVA NITRILICA CANO LONGO
	danny
	110
	PA
	7,70
	847,00

	0072
	LUVA NITRILICA CANO LONGO TAMANHO M
	dany
	800
	UN
	7,70
	6.160,00

	0073
	LUVA NITRÍLICA CANO LONGO TAMANHO P
	dany
	600
	PA
	7,70
	4.620,00

	0074
	LUVA NITRILICA VERDE COM FORRO REFORÇADA TAM G
	dany
	250
	PA
	7,70
	1.925,00

	0075
	LUVA NITRILICA VERDE COM FORRO REFORÇADA TAM XG
	dany
	600
	PA
	7,90
	4.740,00

	0077
	MULTI  USO INSTANTANEO OU S  C/ 500ML
	mix
	198
	UN
	2,40
	475,20

	0078
	PA COLETORA COM CAIXA
	jsn
	23
	UN
	8,40
	193,20

	0079
	PÁ DE LIXO PLASTICA  C/ CABO LONGO
	polares
	20
	UN
	7,80
	156,00

	0080
	PANO DE PRATO EM TECIDO TAMANHO 0,66 X 0,41
	patos
	200
	UN
	2,16
	432,00

	0083
	PAPEL HIGIÊNICO
	goldem
	80
	CX
	36,80
	2.944,00

	0084
	PAPEL HIGIÊNICO 16X4X1X30MT 2  QUALID
	otimo
	350
	FD
	51,10
	17.885,00

	0085
	PAPEL TOALHA INTERFOLHADO BRANCO 1000FLS
	serra
	707
	PC
	7,80
	5.514,60

	0086
	PAPEL TOALHA INTERFOLHADO COR CREME 1000 FOLHAS
	serra
	150
	UN
	10,40
	1.560,00

	0087
	PRATO DE VIDRO FUNDO TEMPERADO  TRANSP.
	nadir
	100
	UN
	4,50
	450,00

	0089
	PULVERIZADOR 500ML
	nobre
	40
	UN
	5,00
	200,00

	0091
	RODO 65CM
	bralimpia
	16
	UN
	23,61
	377,76

	0092
	RODO COM BASE DE PLASTICO E BORRACHA DUPLA - 40CM COM DURABILIDADE E QUALIDADE
	polares
	200
	UN
	5,70
	1.140,00

	0093
	RODO DE MADEIRA BORRACHA DUPLA - 60CM COM DURABILIDADE E QUALIDADE
	polares
	200
	UN
	8,80
	1.760,00

	0094
	SABAO EM BARRA GLICERINADO C/ 5 UNID
	triex
	90
	PC
	5,90
	531,00

	0095
	SABAO EM PO AZUL CAIXA C/ 1KG
	uzzi
	1.200
	KG
	4,90
	5.880,00

	0102
	SACO DE LIXO 50 LITROS 10 UND
	golden
	2.000
	PC
	2,20
	4.400,00

	0107
	SHAMPOO PARA CABELOS NORMAIS 1000ML
	skala
	60
	LT
	10,90
	654,00

	0111
	TOUCA DESCARTÁVEL SANFONADA EM TNT - COM 100 UNIDADES
	nobre
	50
	PC
	12,90
	645,00

	0115
	VASSOURA PIAÇAVA
	polares
	200
	UN
	11,83
	2.366,00

	Total do Fornecedor: 247.134,16



4.2. O pagamento será realizado pelo Município em até 10 (dez) dias após a apresentação de documento fiscal correspondente à prestação de serviços realizada, cumpridas todas as formalidades legais anteriores a este ato, incluídas nestas o aceite dado pela secretaria requisitante.
4.3. O pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente bancária, devendo a empresa vencedora apresentar o número de conta, o banco e a agência junto ao corpo da Nota Fiscal ou em anexo. 
4.4. Em caso de alteração de conta bancária, deverá comunicar, formalmente, à Secretaria Municipal de Fazenda para que seja feita a retificação da conta cadastrada.
4.5. Somente serão efetuados pagamentos para as notas fiscais emitidas pelo participante do processo licitatório, ou seja, mesmo CNPJ, sob pena de rescisão de contrato, não sendo admitido pagamento para outrem através de procuração (Decreto Municipal nº 987 de 14 de junho de 2017).
4.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, obrigando-se ainda, a manter regularmente em dia, sua condição de cadastrada e habilitada junto ao Cadastro de Fornecedores do Município de Presidente Olegário.
4.7. A critério da Administração, poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir possíveis despesas com multas, indenizações a terceiros, ou outras de responsabilidade da contratada.
4.8. A nota fiscal correspondente deverá ser entregue, pela licitante vencedora, diretamente ao responsável pelo recebimento do serviço, que somente liberará a referida nota fiscal para pagamento após atestar a execução.
4.9. Havendo erro na nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será devolvida à licitante vencedora, pelo responsável pelo recebimento, e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou representação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a Administração Municipal. 
4.10. Somente serão efetuados os pagamentos às notas fiscais eletrônicas (NFe), de acordo com o protocolo ICMS 19/2011 da Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, emitidas pela empresa participante do processo licitatório, ou seja, mesmo CNPJ. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO
5.1. Os valores não sofrerão qualquer reajuste no período de vigência desta ata, e somente poderão ser alterados com a condição de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, mediante requerimento do CONTRATADO e com comprovação documental, os quais serão analisados de acordo com o que estabelece o Art. 65, em seu inciso II, alínea d, da Lei 8.666/93, em hipótese alguma, o fornecedor poderá paralisar o fornecimento.
5.2. A simples apresentação de notas fiscais de aquisição, por si só, não justificará a concessão de reequilíbrio contratual.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1. Poderá ser utilizada qualquer dotação orçamentária prevista para o exercício de 2021, destinadas ao pagamento do objeto licitado, por ser registro de preços, conforme disposto no §2º do Art.7º do Decreto Federal 7.892/13. 
6.2. A parte das despesas decorrentes desta licitação que não forem realizadas em 2021 correrá à conta de dotações orçamentárias próprias de exercícios futuros.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA
7.1. O prazo de validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993, a contar da data de sua assinatura, findando em 07 de outubro, de 2022.
7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
7.3. Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
[bookmark: _GoBack]
8. CLÁUSULA  OITAVA – DA ENTREGA
8.1. Todos os produtos deverão ser entregues de forma parcelada e instalados, conforme  a determinação da secretaria solicitante, será encaminhado o projeto com as medidas necessárias, de acordo com a necessidade; Se necessário, o fornecedor deverá comparecer ao local para realizar medição e vistoria do local, para posterior fornecimento do material e instalação.
8.2. A entrega deverá ser realizada parcialmente, de acordo com as quantidades e descrições contidas na NAF, impreterivelmente no prazo máximo de 15 (quinze) dias consecutivos, após seu recebimento; 
8.3. A entrega não efetuada no prazo determinado anteriormente sujeitará a contratada as sanções administrativas previstas neste instrumento bem como as previstas em leis vigentes; 
8.3.1. Ao participar deste certame, as licitantes se comprometem a acompanhar o e-mail informado no ANEXO I para apurar o recebimento de NAF; 
8.3.2. Excepcionalmente, desde que devidamente justificados e aceitos pela administração, serão tolerados pequenos atrasos; 
8.3.3. Após transcorridos 30 dias consecutivos, constatada a não entrega dos produtos, a empresa será notificada extrajudicialmente. 
8.4. A Prefeitura Municipal de Presidente Olegário - MG reserva-se no direito de não receber os produtos em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório; 
8.5. Correrão por conta da contratada todas as despesas com seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos itens licitados; 
8.6. O contratado ficará obrigado a aceitar de volta, os itens licitados, na hipótese de recusa pelo Município, por não atender as exigências do edital.
8.7. O Sistema de Registro de Preços tem como objetivo, manter na entidade o registro de propostas e, segundo sua conveniência, promover as contratações dos licitantes vencedores do pregão, dessa forma, a entidade licitante não se obriga a adquirir dos licitantes vencedores, o total do quantitativo previsto.

9. CLÁUSULA NONA -  DAS SANÇÕES
9.1. A recusa do adjudicatário em fornecer os produtos no prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO, bem como o atraso, caracterizará descumprimento da obrigação assumida e permitirá a aplicação das seguintes sanções pelo MUNICÍPIO:
9.1.1.	advertência, que será aplicada sempre por escrito;
9.1.2.	multas;
9.1.3.	suspensão temporária do direito de licitar com o Município de Presidente Olegário; 
9.1.4. indenização ao MUNICÍPIO da diferença de custo para aquisição dos produtos de outro licitante;
9.1.5. declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, no prazo não superior a cinco anos.
9.2.	Será aplicada multa a razão de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor total do projeto, por dia de atraso na inexecução do contrato;
9.3.	Será aplicada multa a razão de 3,0% (três por cento) sobre o valor total da contratação, por inexecução parcial das obrigações contratuais;
9.4.	O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da aquisição;
9.5.	As sanções previstas neste capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa ao LICITANTE, no prazo de cinco dias úteis a contar da intimação do ato;
9.6.	Extensão das penalidades:
9.6.1.	A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poderá ser também aplicada àqueles que:
a)	retardarem a execução do pregão;
b)	demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração;
c)	fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
10.1. O registro do proponente será cancelado quando:
10.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços.
10.1.2. Não receber a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável.
10.1.3.	Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado.
10.1.4.	Sofrer sanção prevista nos ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.
10.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
10.2.1. Por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor.

11. CLÁUSULA1 DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO COMPETENTE
11.1. Fica eleito o foro da Comarca de Presidente Olegário – MG, como único competente para dirimir as dúvidas ou controvérsias resultantes da interpretação desta ata, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja. E por estarem assim ajustadas, as partes, com as testemunhas abaixo, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma.
Presidente Olegário/MG, 07 de outubro	de 2021.




	SECRETARIA MUNICIPAL DE ESTRADAS E TRANSPORTES
Hélio Rosa Maria da Natividade

	SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA,
ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE
Júlio dos Reis Pereira




	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Vanessa Beatriz Borges Queiroz

	SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Guilherme Alves e Silva




	SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA,
DESPORTOS E TURISMO
Nilda Maria de Sousa Borges



	SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Gilmar Caetano da Silva


	SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Mateus Araújo de Freitas




	MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO 
Rhenys da Silva Cambraia
Prefeito Municipal


	ARCEPATOS DISTRIBUIDORA LTDA - ME 
Carlos Henrique Furlan 



TESTEMUNHAS: I - _________________________________________________
Luciana Cesária Da Silva Souza CPF: 058.953.666-43

                               II - _________________________________________________
                                            Ronaldo Alves Pereira CPF: 365.840.456-68
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